
Diário Oficial Eletrônico  n. 10.540 17 de junho de 2021 Página 165

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EXONERAR, a pedido a servidora Valdirene Rodrigues de Paula – prontuário nº 126464021, 
ocupante do cargo de Agente de Ações Sociais, pertencente ao quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do 
Sul, da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, com fulcro no inciso I do art. 56 
da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, para fins da necessária regularização funcional, com validade a contar 
de 02/05/2021, (Processo n. 65/002888/2021).

Campo Grande - MS, 15 de junho de 2021.

ELISA CLEIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE
 Secretária de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho.

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar

RESOLUÇÃO “P” SEMAGRO n° 119, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO E 
AGRICULTURA FAMILIAR, no exercício da competência que lhe confere o Decreto Estadual n. 14.494, de 02 
de junho de 2016 que regulamenta a aplicação da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, que disciplina o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil,

R E S O L V E: 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para constituírem Comissão de Seleção, visando proceder a 
análise e seleção das propostas de parcerias apresentadas perante a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar (SEMAGRO), nos moldes disciplinados nos Editais 
de Chamamento Público com recursos do FUNDEMS, com efeitos a contar de 16 de junho de 2021 até 16 de junho 
de 2022.
SERVIDOR MATRÍCULA N.
CARLOS HENRIQUE LEMOS LOPES 92198025
HERMES VIEIRA BORGES 115019023
ORLANDO BARBOSA CINTRA 39222021

Campo Grande, 16 de junho de 2021.

JAIME ELIAS VERRUCK
 Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento,

Econômico, Produção e Agricultura Familiar.

RESOLUÇÃO “P” SEMAGRO N. 116, DE 11 DE JUNHO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR, no exercício da competência 
que lhe confere a Resolução SEMAGRO/MS/N. 714, de 18 de setembro de 2020 e, na conformidade do art. 3º, § 
2º e art. 7º do Decreto n. 15.530 de 8 de outubro de 2020,

R E S O L V E:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos da 
Lei Federal 8.666/1993 e da Resolução TCE/MS n. 88/2018, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 
Administrativo, objeto do Processo n. 71/017.520/2021.

Fiscal do Contrato Gestor do Contrato 
MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI
Matrícula: 427440023

RAMONA QUEIROZ DE SOUZA
Matrícula: 50790025

Compete ao Fiscal do Contrato atestar notas, acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto ou da prestação 
de serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Campo Grande, 11 de junho de 2021.

Edson Milton Genova
Superintendente de Administração, 
Orçamento e Finanças (SEMAGRO/MS)


